
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA N. 131, DE 06 DE MARçO DE 2023

O Prefeito l4unicipal de lvlissaì, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

conforme os comunicados de férÍas emitidos pela Secretaria lvlunicipal de Saúde,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaÍxo relacionados, lotados na Secretaria

I\4unicipal de Saúde.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABTNFTE Do PRFFFITO l4uNlctpAL Dt l4lssAL/ 06 Dt r'lARço DE 2023.
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SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUISITVO

PERÍoDo A sER USUFRUIDO

Fabiane Cristina Spiecker

Junges

Enfermeiro 202U2022 0610312023 a 2010312023 (quinze dias)

Francìeli Bortoilni Atendente de

Farmácia

202212023 2010312023 a 0310412023 (quinze dias)

Rosane Wurfel Walke Atendente de
Farmácia

202112022 0610312023 a 2010312023 (quinze dìas)

Rosanqela Ulrich Gari 202212023 0610312023 a 0410412023 (trinta dias)

Sadi lrene Duarte Vera Agente Comunitá ria

de Saúde

202U2022 0610312023 a 0410412023 (trinta dias)

Vera Domingues da Silva Técnìco em

Enfermagem

2Q2712022 0610312023 a 2010312023 (quinze dias)

<=7-
Adilto-Luis Ferrari


